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Declaração de Rectificação n.o 25/2006

Segundo comunicação do Ministério da Educação,
o Despacho Normativo n.o 18/2006, publicado no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 52, de 14 de Março de
2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

No n.o 1, na alteração ao n.o 42, «Avaliação sumativa
externa», onde se lê:

«42 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler-se:

«42 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

e, na alteração ao n.o 65, «Efeitos da avaliação suma-
tiva», onde se lê:

«65 — A tomada de decisão relativamente a uma
retenção repetida no mesmo ciclo [. . . ]»

deve ler-se:

«65 — A tomada de decisão relativamente a uma
retenção repetida em qualquer ciclo [. . . ]»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 6 de Abril de 2006. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 387/2006

de 21 de Abril

O Decreto-Lei n.o 233/2004, de 14 de Dezembro, que
estabelece o regime de comércio de licenças de emissão
de gases com efeito de estufa na Comunidade Europeia
e transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2003/87/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 13 de Outubro, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 243-A/2004, de 31 de Dezembro, e
230/2005, de 29 de Dezembro, remete, nos termos do
n.o 6 do seu anexo III, para o Plano Nacional de Atri-
buição de Licenças de Emissão (PNALE) a definição
dos meios que permitem às novas instalações começar
a participar no regime de comércio de licenças de
emissão.

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 53/2005,
de 3 de Março, aprovou o PNALE para o período de
2005-2007, criando, nos termos do seu n.o 5 uma reserva

de licenças de emissão para novas instalações, cuja atri-
buição, segundo o n.o 6, deve ter em conta a metodologia
utilizada na atribuição às instalações existentes, o
momento de entrada em funcionamento da instalação
e a estimativa das licenças de emissão necessárias ao
seu normal funcionamento, até ao fim do período de
mercado em curso, tendo em conta o recurso às melho-
res tecnologias disponíveis. Por sua vez, o n.o 7 da refe-
rida resolução do Conselho de Ministros estabelece que
as regras relativas à atribuição das licenças de emissão
às novas instalações são definidas por portaria conjunta
dos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional e da Economia
e da Inovação.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 7 da Resolução do Con-

selho de Ministros n.o 53/2005, de 3 de Março:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Economia e da Inovação, o seguinte:

Artigo 1.o

Novas instalações

1 — A atribuição de licenças de emissão às novas ins-
talações é realizada a título gratuito, com base nas emis-
sões previstas, desde o seu primeiro arranque, incluindo
as correspondentes ao período de testes ou ensaios, até
ao fim do período de mercado em curso.

2 — Estão incluídas na definição de novas instalações
prevista no número anterior as alterações às instalações
existentes que configurem um aumento da capacidade
instalada de produção ou uma alteração da natureza
ou do funcionamento da instalação resultante de obri-
gações decorrentes de outros regimes legais aplicáveis,
devendo neste caso a atribuição ser realizada, adicio-
nalmente às licenças já atribuídas à instalação existente,
com base nas emissões previstas associadas.

Artigo 2.o

Cálculo de licenças de emissão

1 — O cálculo das emissões previstas para o período
de funcionamento da instalação, excluindo o período
de testes ou ensaios, decorre da aplicação da seguinte
fórmula:

EP = CP × EE × TU

em que:

EP são as emissões previstas, expressas em tone-
ladas CO2/ano;

CP é a capacidade instalada de produção expressa
em unidade de produção/ano;

EE é o coeficiente de emissões específicas, expresso
em toneladas CO2/unidade de produção;

TU é a taxa de utilização, expressa em produção
anual prevista/capacidade instalada de produção.

2 — A definição do coeficiente de emissões especí-
ficas (EE), para cada sector de actividade e para cada
período, será igual à emissão específica mais reduzida
verificada no conjunto das instalações em operação
nesse sector de actividade para o período em questão,
tendo em consideração o processo tecnológico e do com-
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bustível utilizado. Para o período de 2005-2007, os sec-
tores e subsectores de actividade serão os definidos no
n.o 56 do anexo da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 53/2005, de 3 de Março.

3 — A taxa de utilização a aplicar em cada sector
de actividade e para cada período será igual ao valor
médio da taxa de utilização (TU) da capacidade de pro-
dução do quartil do conjunto de instalações do mesmo
sector, com título de emissão de gases com efeito de
estufa válido com maior taxa de utilização, tendo em
consideração o processo tecnológico e do combustível
utilizado. Para o período de 2005-2007, os sectores e
subsectores de actividade serão os definidos no n.o 56
do anexo da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 53/2005, de 3 de Março.

4 — O Instituto do Ambiente (IA), no sentido de criar
a maior transparência possível no processo de utilização
da reserva para novas instalações, deve recolher a infor-
mação mais actualizada e fazer publicar, após parecer
da Direcção-Geral de Geologia e Energia (DGGE) e
num prazo de 60 dias úteis a contar da data da publicação
da presente portaria, na sua página da Internet, os valo-
res de EE e da TU dos vários sectores de actividade
representados no regime de comércio de emissões, ao
nível nacional.

5 — Para os períodos de 2008-2012 e seguintes, a
publicação dos valores da EE e da TU referida no
número anterior deverá ocorrer no prazo de 60 dias
após a aprovação do respectivo PNALE.

6 — A fórmula prevista no n.o 1 do presente
artigo não é aplicável quando no âmbito do arranque
da nova instalação se verifique um período de testes
ou ensaios prévios ao início do normal funcionamento
da instalação, caso em que, na atribuição de licenças
de emissão para esse período, o IA deve ter em conta
a duração e os consumos médios típicos do período
de testes ou ensaios de cada sector.

7 — Nas situações em que um operador de uma ins-
talação entender que se justifica a aplicação, à sua situa-
ção particular, de um coeficiente de emissões específicas
ou de taxas de utilização diferentes daqueles definidos
e publicados pelo IA, pode requerer ao IA a aplicação
de coeficientes próprios, fundamentando essa situação
de excepção.

8 — O IA decide sobre o requerimento referido no
número anterior mediante parecer da DGGE, tendo
em atenção os comentários que lhe sejam remetidos
em consequência de um período de consulta pública
não inferior a uma semana.

Artigo 3.o

Atribuição de licenças

1 — Para os efeitos da atribuição das licenças de emis-
são aos operadores das novas instalações, estes devem
submeter, simultaneamente com o pedido de licencia-
mento da actividade, devidamente instruído, e com o
pedido de título de emissão de gases com efeito de
estufa, a seguir designado por pedido de título, a apre-
sentar nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 233/2004, de 14 de Dezembro, na sua redacção actual,
a informação necessária para o cálculo das emissões
futuras, de acordo com o modelo de formulário cons-
tante do anexo da presente portaria, da qual faz parte
integrante.

2 — A data da entrada da totalidade dos elementos
referidos no número anterior em papel constitui a base
para a definição de uma regra de precedência no acesso
à reserva para novas instalações.

3 — Para os efeitos do previsto no número anterior,
o operador deve enviar ao IA o comprovativo da entrega
destes elementos.

4 — No prazo de cinco dias úteis após a recepção
do pedido de licenciamento da actividade, a entidade
coordenadora do licenciamento deverá informar o IA
naqueles casos em que o processo submetido tenha sido
considerado como não devidamente instruído, caso em
que o processo de atribuição de licenças de emissão
é imediatamente interrompido.

5 — No caso de novas instalações para as quais, à
data da publicação desta portaria, esteja já em curso
um processo de licenciamento, a data referida no n.o 2
do presente artigo é a da entrada do pedido de licen-
ciamento da actividade.

6 — Para os efeitos da aplicação do presente diploma
às instalações de produção de energia eléctrica, ao
pedido de licenciamento da actividade corresponde o
pedido de licença de estabelecimento, devidamente ins-
truído nos termos do Regulamento de Licenças para
as Instalações Eléctricas e demais legislação aplicável.

Artigo 4.o

Cativação das licenças de emissão

1 — O IA, após a entrada do conjunto completo de
elementos referidos no artigo anterior, cativa, na reserva
para novas instalações, o montante de licenças de emis-
são que resulte da aplicação da fórmula prevista nos
n.os 1 e 5 do artigo 2.o da presente portaria, como reserva
para a sua atribuição futura.

2 — Quando o total de licenças de emissão disponível
na reserva para novas instalações se verifique insufi-
ciente para cobrir o montante de licenças de emissão
a atribuir a uma nova instalação, o IA procede à cati-
vação do número de licenças de emissão necessárias,
até ao limite de licenças de emissão disponíveis na
reserva para novas instalações, com prejuízo para a nova
instalação.

3 — A cativação efectuada nos termos dos números
anteriores é anulada se passados 12 meses após a data
de cativação inicial o pedido de licenciamento ou auto-
rização da nova instalação ainda não se encontrar defe-
rido, em consequência de acção ou omissão da exclusiva
responsabilidade do operador da instalação.

4 — Nos casos em que venha a verificar-se um inde-
ferimento do pedido de licenciamento da actividade por
parte da entidade coordenadora do licenciamento, esta
deverá informar imediatamente o IA de que anulará
a cativação efectuada nos termos dos n.os 1 e 2 do pre-
sente artigo.

5 — A cativação efectuada nos termos dos n.os 1 e
2 é anulada se o arranque da nova instalação ainda
não se tiver verificado 12 meses após a data prevista
para o início de operação da nova instalação, previsto
no pedido de título.

Artigo 5.o

Esgotamento da reserva

O esgotamento da reserva para novas instalações
determina a não cativação de quaisquer licenças de emis-
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são, devendo os operadores das novas instalações suprir
as necessidades de licenças, por recurso ao mercado
de licenças de emissão.

Artigo 6.o

Actualização de dados

Os operadores das novas instalações, a partir da data
de cativação das respectivas licenças de emissão, devem
submeter ao IA, todos os 120 dias seguidos, uma versão
actualizada do formulário referido no n.o 1 do artigo 3.o,
incluindo a informação necessária para o cálculo das
emissões futuras, por forma a permitir ao IA actualizar
o montante de licenças de emissão a cativar nos termos
do n.o 1 do artigo 4.o

Artigo 7.o

Atribuição de licenças

1 — A atribuição efectiva de licenças ao operador de
uma nova instalação é concretizada imediatamente após
a instalação ter recebido autorização da entidade coor-
denadora do licenciamento para iniciar o período de
testes ou ensaios ou a exploração, sendo o quantitativo
de licenças de emissão a atribuir determinado pelo IA,
nos termos dos n.os 1 e 5 do artigo 2.o

2 — A entidade coordenadora do licenciamento noti-
fica o IA da autorização concedida para início do
período de testes ou ensaios ou de exploração em simul-
tâneo com a notificação ao operador.

Artigo 8.o

Reforço da reserva

1 — A actualização dos montantes a cativar ou a atri-
buir a cada nova instalação pode dar lugar à dispo-
nibilização de licenças de emissão para reforço da
reserva para novas instalações ou ao recurso às licenças
de emissão disponíveis na mesma reserva para com-
plementar a cativação ou atribuição adequada a uma
nova instalação.

2 — Nos casos previstos no número anterior ou em
qualquer outra situação em que se verifique a dispo-
nibilização de licenças de emissão para a reserva para
novas instalações, numa situação de exaustão desta, as
licenças entretanto repostas são atribuídas às instalações
referidas no n.o 2 do artigo 4.o e no artigo 5.o de acordo
com a regra de precedência estabelecida no n.o 2 do
artigo 3.o e nos termos da fórmula estabelecida no n.o 1
do artigo 2.o, mesmo que entretanto já tenha ocorrido
o início de funcionamento dessa nova instalação.

3 — Em qualquer situação de actualização do mon-
tante de licenças de emissão a cativar ou a atribuir em
que se verifique a necessidade de recorrer à reserva
para novas instalações, o aumento de licenças de emissão
a atribuir fica condicionado ao montante de licenças
de emissão disponíveis.

Artigo 9.o

Disponibilização de informação ao público

A lista de novas instalações, as respectivas cronologia
e licenças de emissão cativadas e o valor remanescente
da reserva para novas instalações constam da página
da Internet do IA, sendo objecto de actualização mensal.

Artigo 10.o

Cessação de actividade

1 — Qualquer instalação que cesse totalmente a ope-
ração mantém todas as licenças já atribuídas para o
ano em curso, independentemente da data de encer-
ramento da instalação, devendo o IA cancelar o direito
do operador a receber licenças nos anos subsequentes
à data de encerramento da instalação.

2 — As licenças de emissão disponibilizadas nos ter-
mos do número anterior, revertem para a reserva para
novas instalações.

3 — Para os efeitos do disposto no n.o 1 do presente
artigo, considera-se encerramento de uma instalação a
cessação total da actividade de uma instalação e o can-
celamento da respectiva licença de exploração ou a
declaração de desactivação por parte do operador.

Artigo 11.o

Anulação de licenças de emissão da reserva

Se no final dos períodos do mercado se verificar a
existência de licenças não atribuídas na reserva para
novas instalações, estas são anuladas pelo IA.

Artigo 12.o

Transferência de licenças

1 — Nos casos em que se verifique o encerramento
de uma instalação e a sua substituição por uma nova
instalação da mesma actividade e gerida pelo mesmo
operador, pode ser requerida a transferência automática
das licenças de emissão previstas a atribuir à antiga ins-
talação, nos anos subsequentes ao do seu encerramento
para a conta da nova instalação.

2 — A transferência de licenças de emissão para uma
determinada instalação nos termos do número anterior
inibe essa instalação de se candidatar à atribuição de
licenças de emissão da reserva para novas instalações,
na fracção correspondente à capacidade da instalação
encerrada.

Artigo 13.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Em 16 de Março de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Economia
e da Inovação, Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho.

ANEXO

Formulário para atribuição de licenças de emissão
da reserva para novas instalações

1 — Identificação da instalação:
1.1 — Designação da instalação;
1.2 — Morada;
1.3 — Sector de actividade (1);
1.4 — Nome do operador;
1.5 — Pessoa a contactar (nome, e-mail e telefone).
2 — Descrição do projecto:
2.1 — Nova instalação ou alteração de instalação

existente;
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2.2 — Resumo do projecto;
2.3 — Capacidade de produção a instalar;
2.4 — Combustíveis e materiais a utilizar (quantida-

des características).
3 — Calendário de execução do projecto:
3.1 — Data de início da construção/instalação;
3.2 — Data prevista para o início e duração dos testes

ou ensaios;
3.3 — Consumo previsto de combustíveis e materiais

no período de testes ou ensaios;
3.4 — Data prevista para o início do funcionamento

industrial;
3.5 — Produção média prevista até ao fim do período

de mercado.
4 — Informação complementar:
4.1 — Documentação relativa ao projecto que per-

mita a demonstração da informação referida nos n.os 2
e 3, nomeadamente contratos de fornecimento/constru-
ção ou declarações objectivas do promotor sobre a for-
malização desses contratos.

(1) De acordo com o anexo I do Decreto-Lei n.o 233/2004, de
14 de Dezembro, na sua redacção actual.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 388/2006
de 21 de Abril

Pela Portaria n.o 831/2002, de 9 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal de Albufeira (processo
n.o 2866-DGRF), situada no município de Albufeira,
com a área de 10 979,50 ha, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores e Pescadores do Con-
celho de Albufeira.

Pela Portaria n.o 1066/2005, de 18 de Outubro, foram
alteradas as percentagens de proporcionalidade de
acesso dos caçadores à zona de caça em questão, a
pedido da entidade concessionária.

Verificou-se agora que as percentagens mencionadas
na portaria acima referida não estão de acordo com
o requerido, pelo que importa proceder à correcção das
mesmas.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que o n.o 3.o da Portaria n.o 831/2002,
de 9 de Julho, alterada pela Portaria n.o 1066/2005, de
18 de Outubro, passe a ter a seguinte redacção:

«3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 75 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 5 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o»

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 4 de Abril de 2006. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 de Março
de 2006.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 389/2006

de 21 de Abril

A requerimento da Maiêutica — Cooperativa de
Ensino Superior, C. R. L., entidade instituidora do Ins-
tituto Superior da Maia, reconhecido, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela
Portaria n.o 1006/91, de 2 de Outubro;

Considerando que o Instituto Superior da Maia foi
autorizado a ministrar um curso conferente do grau de
licenciado em Psicologia, nas condições estabelecidas
na Portaria n.o 206/95, de 21 de Março;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Colhido o parecer do grupo de acompanhamento do
ensino superior na área da saúde constituído pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 116/2002, de 2 de
Outubro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

O Instituto Superior da Maia é autorizado a conferir
o grau de mestre na especialidade de Prevenção e Tra-
tamento de Adições.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.




